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RESOLUÇÃO 004/2014

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições legais, nos
termos da Lei 628/09, e por maioria absoluta de seus membros,

RESOLVE:

Aprovar a transferência de todos os valores não repassados dos seguintes
projetos da entidade Abrigo João Paulo II para o projeto “Um Lugar para Ser Feliz”, com
retenção de 50% (cinqüenta por cento):

- Projeto Transporte Solidário;
- Projeto Conduzir Esperança;
- Projeto Preparando para a Vida;
- Projeto Acolhendo e Socializando.

  Sessão plenária nº 02/2014 do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente de Porto Alegre, de 05 de janeiro de 2014.

André Luiz Seixas,
Presidente CMDCA.


